
                          

Processo Administrativo n. 45/2014 

Processo de Licitação n. 45/2014 

Licitação: Pregão Presencial n. 18/2014 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA MINICARREGADEIRA, NOVA, SOBRE RODAS, EQUIPADA 

COM MOTOR DIESEL E POTÊNCIA BRUTA DE NO MÍNIMO 59 HP, ALTURA DE 

DESCARGA MINIMA DE 2,25 METROS, CAPACIDADE DE CAÇAMBA MINIMA DE 0,40 

M3 E PESO OPERACIONAL MINIMO DE 2.800KG.  

Aquisição vinculada ao Contrato de Repasse n. 804752/2014/Ministério 

do Desenvolvimento Agrário/Caixa - Processo n. 2623.1019151-61/2014. 

1. INTRODUÇÃO: 

01.01 - O Município de Lajeado Grande, por seu Prefeito Municipal 

Senhor Valmir Locatelli, TORNA PÚBLICO que de acordo com Decreto n. 

3.555, de 08 de Agosto de 2000, a Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho 

de 2002 e subsidiariamente a Lei n. 8.666, de 21 de  Junho  de  1993 e 

Legislação Municipal, e demais legislações aplicáveis, realizará 

processo licitatório  na  modalidade Pregão Presencial, do tipo  MENOR 

PREÇO POR ITEM,  nas  condições fixadas neste edital e seus anexos, 

conforme segue: 

01.02 – No endereço Rua Vitória, 503, centro, Lajeado Grande, junto ao 

setor de protocolo, estará recebendo os envelopes da documentação e 

proposta de preços dos interessados até às 09h00min do dia 18 de 

dezembro de 2014, e abertura dos envelopes de propostas no mesmo dia 

às 09h00min, na sala do presidente da Comissão Permanente de 

Licitações; 

01.03 - O início da abertura dos envelopes 001 – PROPOSTA DE PREÇO, 

dar-se-á às 09h00min do dia 18 de dezembro de 2014, no mesmo endereço 

indicado no sub item 1.2, após  o  recebimento  dos  credenciais  será 

efetuado a abertura das  propostas,  comparado  os  preços  cotados  e 

aberto  os   lances   verbais,   chegando-se   ao   vencedor,   depois  

proceder-se-á, nesta mesma  data,  à  abertura  dos  envelopes  002  – 

HABILITAÇÃO, contendo os documentos de habilitação. 

 

2. OBJETO 

2.1- Constitui objeto deste Pregão Presencial: 

AQUISIÇÃO DE UMA MINICARREGADEIRA, NOVA, SOBRE RODAS, EQUIPADA COM 

MOTOR DIESEL E POTÊNCIA BRUTA DE NO MÍNIMO 59 HP, ALTURA DE DESCARGA 

MINIMA DE 2,25 METROS, CAPACIDADE DE CAÇAMBA MINIMA DE 0,40 M3 E PESO 

OPERACIONAL MINIMO DE 2.800KG.  

Aquisição vinculada ao Contrato de Repasse n. 804752/2014/Ministério 

do Desenvolvimento Agrário/Caixa - Processo n. 2623.1019151-61/2014. 

 



                          

3. DO VALOR MAXIMO: 

3.1 - Fica limitado o valor máximo para aquisição do objeto em R$ 

125.000,00 (reais), assim distribuído: 

a) R$ 100,000,00 (reais) vinculada ao Contrato de Repasse n.  

804752/2014/Ministério do Desenvolvimento Agrário/Caixa - Processo n. 

2623.1019151-61/2014. 

b) R$ 25.000,00 (reais) relativo a contrapartida do Município. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

4.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a 

todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos. 

Os Proponentes deverão participar isoladamente, não se permitindo 

consórcios; 

4.2- Estarão impedidos de participar de qualquer fase dos processos 

interessados que se enquadre em uma ou mais das situações a seguir: 

a)Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b)Estejam  cumprindo  penalidade  imposta  por   qualquer   órgão   da 

Administração Pública motivada pela hipótese prevista no artigo 88  da 

Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, Consolidadas; 

c)Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

d)Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação. 

e)O disposto no art. 9º da Lei n. 8.666,  de  21  de  Junho  de  1993, 

Consolidadas. 

f)Estejam em situação irregular perante as Fazendas:  Trabalhista, 

União,  Federal, Estadual, INSS, FGTS e Municipal. 

g)Tenham em seu  quadro,  empregados  menores  de  dezoito  (18)  anos 

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou ainda,  empregado 

com idade inferior a dezesseis (16) anos, efetuando qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze (14) anos. 

g) Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte as que se enquadram nas hipóteses do §4° do Artigo 3° da 

Lei Complementar 123/2006. 

 

5.REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, 

as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 

certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 



                          

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da 

proposta do lance de menor preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro 

lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e 

autorizar a contratação; 

l) Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido; 

m) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidade 

visando a aplicação de penalidades previstas na legislação. 

 

6. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 

6.1 - Envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” 

deverão ser indevassáveis, fechados e entregues ao Pregoeiro, no setor 

de protocolo ou na sessão pública de abertura deste certame, conforme 

endereço, dia e horário especificados abaixo: 

Prefeitura Municipal de Lajeado Grande  

Rua Vitória, 503, Centro. 

Sala de reuniões do Departamento de Compras 

Data: 18/12/2014, até às 09h00min. 

 

6.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e 

frontal os seguintes dizeres: 

Prefeitura Municipal de Lajeado Grande 

Departamento de Compras 

Pregão Presencial n.018/2014 

Envelope N. 0001 - PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social da Proponente 

 

Prefeitura Municipal de Lajeado Grande 

Departamento de Compras 

Pregão Presencial n.018/2014 

Envelope N. 0002 - HABILITAÇÃO 

Razão Social da Proponente 

 

6.3 - A Prefeitura Municipal de Lajeado Grande, através do 

Departamento de Compras e Licitações, somente considerará os envelopes 

de “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” que forem  

entregues  ao Pregoeiro designado, no local, data e horário definido 

neste edital. 



                          

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS 

ENVELOPES: 

7.1 - No dia, hora e local estabelecido no item 6.1, realizado sessão 

pública para o credenciamento do representante legal da licitante e 

demais atos, que consistirá na comprovação de que possuem poderes para 

formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame e 

ainda apresentar a declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação, cujo modelo se encontra em Anexo deste Edital. 

No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, cada 

empresa licitante far-se-á representar por seu titular, ou pessoa 

devidamente credenciada e somente estes poderão atuar na formulação de 

propostas e na prática dos demais atos inerentes ao certame. No ato da 

Sessão Pública serão efetivadas as devidas comprovações quanto à 

existência dos necessários poderes para a representação ou 

credenciamento através da apresentação dos documentos, os quais 

deverão ser entregues ao Pregoeiro fora dos envelopes. 

7.2 - O representante da licitante deverá apresentar-se junto ao 

Pregoeiro, devidamente munido de: 

a) Cédula de identidade (cópia); 

b) Documentação para credenciamento, conforme modelo do Anexo I; 

c) Contrato Social Consolidado da Empresa (que não substitui a 

exigência do contrato junto aos envelopes documentação); 

d) Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme 

o modelo em Anexo. 

e) No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), esta deverá apresentar para credenciamento Certidão de 

enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de 

acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 103/2007.  

7.3 - As licitantes deverão credenciar representante com poderes para 

formular lances verbais e praticar todos os demais atos e operações 

inerentes ao processo licitatório, mediante a apresentação de 

procuração por instrumento público ou particular. 

7.4 - Em se tratando de sócio ou proprietário a licitante deverá 

apresentar original ou cópia do registro comercial, do ato 

constitutivo, do estatuto ou do contrato social. 

7.5 - A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento 

credencial ou ausência do representante, não implicará exclusão da 

proposta no certame. Contudo, não serão aceitos lances verbais e nem 

manifestação em nome da licitante neste ato. 

 



                          

7.6 - Não será permitida a participação de empresas distintas através 

de um único representante. 

7.7 - No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), esta deverá apresentar para credenciamento 

Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do 

licitante, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 103/2007.  

As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta 

Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoa 

Jurídica, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei 

Complementar 123/2006. 

7.8 – A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, com a apresentação de um dos documentos 

acima descritos, não terá direito aos benefícios concedidos pela Lei 

Complementar 123/2006.  

Este(s) documento(s) deverá(ão) ser apresentado(s) obrigatoriamente 

fora do Envelope 01 – Proposta de Preços 

7.9 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos 

representantes, o Pregoeiro não mais aceitará  novo  licitante,  dando 

início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta  Financeira  e 

posteriormente a Documentação para a Habilitação. 

 

8 - PROPOSTAS DE PREÇOS: 

8.1 - O Envelope nº. 01 – PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a proposta 

propriamente dita: papel redigida em português. 

A proposta deverá vir acompanhada prospecto/catálogo do fabricante, 

comprovando as características solicitadas no edital. 

8.2 - A proposta de preços (envelope   n.001) deverá ser datilografada 

ou impressa, em uma  via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a 

última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, 

acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, 

salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao 

direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não 

impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, e deverão constar: 

a) Razão social, endereço, telefone, “fax-símile” e o CNPJ/MF; 

b) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com 

respectiva assinatura; 

c) Data; 

d) Preço unitário e total por item, grafado em algarismos,  com  duas 

casas decimais após á vírgula; em moeda brasileira corrente; 

e) Prazo de validade da proposta mínimo de sessenta (60) dias, contado 

a partir da data da entrega dos envelopes. 

f) Será aceito a proposta com até três casa após a virgula. 



                          

8.3 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 

abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, 

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda fornecimento de peças, 

mão-de-obra, trabalho nos sábados, domingos e feriados ou em horário 

noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da 

presente Licitação. 

8.4 - A Proponente deverá obrigatoriamente informar a marca dos 

produtos cotados, sob pena de desclassificação do item. 

8.5 - Não será aceita proposta que esteja em desacordo com as 

especificações aqui exigidas. 

8.6 - As propostas que tenham sido classificadas, serão verificadas 

pelo Pregoeiro para constatar a possibilidade de erros aritméticos nos 

cálculos e na soma. Os erros serão corrigidos pela Comissão da 

seguinte forma: 

a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em 

algarismos numéricos e por extenso, o valor grafado por extenso 

prevalecerá, salvo nos casos em que houver propostas digitadas no 

Sistema de Leitor de Edital, proposta esta que prevalecerá em todos os 

casos; 

b) nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o 

valor total obtido pela multiplicação do preço unitário pela 

quantidade, o preço unitário cotado deverá prevalecer; 

c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de 

parcelas indicada na Proposta e o valor somado das mesmas, prevalecerá 

o valor somado pelo Pregoeiro. 

8.7 - Os preços unitários apresentados no texto da proposta da 

licitante serão corrigidos pelo Pregoeiro de acordo com o procedimento 

acima e serão considerados para efeito de ordenação em relação às 

demais licitantes e como o valor a que se obriga o proponente. 

8.8 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, contados da data limite para apresentação das  

propostas nesta licitação. 

 

9. DA HABILITAÇÃO: 

O Envelope nº. 02 referente à DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes 

documentos de habilitação: 

9.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

9.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou a 

alteração consolidade; 

9.1.2 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos 

em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 



                          

comerciais,  e  no  caso  de  sociedade  de  ações,  acompanhadas   de 

documentos de eleição de seus administradores; 

9.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

9.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

9.1.5 - Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos 

da qualificação, conforme o modelo do Anexo. 

9.1.6 - Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de 

pessoal menor de dezoito (18) anos em horário noturno de  trabalho  ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo  ainda  em  qualquer 

trabalho, menores  de  dezesseis  (16)  anos,  salvo  na  condição  de 

aprendiz, a partir de quatorze (14) anos, conforme o Modelo  do  

Anexo. 

9.1.7 – Declaração do proponente de que não pesa conta si, fatos 

impeditivos de contratar com a Administração Pública Municipal, de 

acordo com o disposto no art. 97 da Lei Federal 8.666/93. 

 

9.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

9.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ/MF; 

9.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de Certidão de Quitação de  Tributos e Contribuições 

Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, do domicílio ou 

sede da proponente; 

9.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda  Estadual,  mediante 

apresentação de Certidão Negativa de  Débitos  e  Tributos  Estaduais, 

expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da 

proponente. 

9.2.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

9.2.5 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), 

demonstrando situação regular no cumprimento  dos  encargos  sociais 

instituídos por lei; * Certidão relativa a Contribuições 

Previdenciárias (CNPJ e matrícula CEI);  

9.2.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais,  expedida 

pela  Secretaria  Municipal  da  Fazenda,  do  domicílio  ou  sede  da 

proponente. 



                          

9.2.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal relativa à Dívida 

Ativa da União, mediante apresentação  de  Certidão  fornecida  pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

9.2.8 - Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 

 OBS: Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias (CNPJ e 

matrícula CEI).  

A partir de 03/11/2014, não existe mais a emissão de certidão 

específica, relativa a Contribuições Previdenciárias para CNPJ. 

A certidão específica de Obras de Construção (matrícula CEI) é 

expedida exclusivamente pelas unidades da Receita Federal do Brasil 

(RFB). 

Até 02 de novembro de 2014, a prova regularidade fiscal perante a 

Fazenda Nacional das pessoas jurídicas (CNPJ) era feita por meio da 

Certidão Específica, relativa às contribuições previdenciárias, 

inscritas ou não em Dívida Ativa da União - DAU, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e da Certidão 

Conjunta PGFN/RFB, relativa aos demais tributos administrados pela RFB 

e inscrições em DAU administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), emitida conjuntamente pela RFB e PGFN. 

O contribuinte que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a 

Certidão Conjunta PGFN/RFB, dentro do período de validade nelas 

indicados, poderá apresentá-las conjuntamente. Entretanto, se possuir 

apenas uma das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a 

certidão que entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange 

todos os créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN. 

9.02.9. As Micro Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da 

participação em certame licitatório, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Art. 43 da Lei 

Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, com a alteração da nova 

Lei Complementar n. 147/2014) 

 

9.02.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014) 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/AtendContrib/Atendimento/UnidAtendimento/CentroAtendimento.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/AtendContrib/Atendimento/UnidAtendimento/CentroAtendimento.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm


                          

9.3.  Habilitação financeira: 

9.3.1 - Certidão Negativa de  Falência ou  Concordata, ou certidão 

negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

9.3.2 – Certidão Negativa de Protesto 

 

9.4 - CCoonnssiiddeerraannddoo  oo  ddiissppoossttoo  nnoo  aarrtt..  119955,,  §§  33ºº  ddaa  CCoonnssttiittuuiiççããoo  

FFeeddeerraall,,  ddee  0055..1100..11998888  ee  nnoo  aarrtt..  22ºº  ddaa  LLeeii  99..001122,,  ddee  3300..0033..11999955,,  

oobbrriiggaarr--ssee--áá  aa  lliicciittaannttee,,  ccaassoo  ddeeccllaarraaddaa  vveenncceeddoorraa,,  mmeeddiiaannttee  

ssoolliicciittaaççããoo  ppoorr  ppaarrttee  ddaa  aaddmmiinniissttrraaççããoo,,  aa  aattuuaalliizzaarr  aa  CCeerrttiiddããoo  

NNeeggaattiivvaa  ddee  DDéébbiittooss  ((CCNNDD))  ee  oo  CCeerrttiiffiiccaaddoo  ddee  RReegguullaarriiddaaddee  ddoo  FFGGTTSS  

((CCRRFF))  oouu  ddoo  ddooccuummeennttoo  ddeennoommiinnaaddoo  ""SSiittuuaaççããoo  ddee  RReegguullaarriiddaaddee  ddoo  

EEmmpprreeggaaddoorr"",,  qquuee  ddeevveerrããoo  eessttaarr  eemm  pplleennaa  vvaalliiddaaddee  nnoo  aattoo  ddaa  aaddjjuuddiiccaaççããoo  

ee  qquuaannddoo  ddaa  eemmiissssããoo  ddaa  NNoottaa  ddee  EEmmppeennhhoo,,  ccaassoo  aass  CCeerrttiiddõõeess  aapprreesseennttaaddaass  

nnaa  ffaassee  ddee  hhaabbiilliittaaççããoo  tteennhhaamm  ssuuaa  vvaalliiddaaddee  eexxppiirraaddaa  dduurraannttee  aa  

ttrraammiittaaççããoo  ddoo  cceerrttaammee  lliicciittaattóórriioo.. 

9.5 - FFiiccaa  ffaaccuullttaaddoo  àà  AAddmmiinniissttrraaççããoo,,  nnoo  aattoo  ddaa  ccoonnttrraattaaççããoo,,  ccoonnssuullttaarr  

ooss  ssiittee,,  wwwwww..pprreevviiddeenncciiaa..ggoovv..bbrr  ee  wwwwww..ccaaiixxaa..ggoovv..bbrr,,    ppaarraa  ffiinnss  ddee  

oobbtteennççããoo  ddaass  cceerrttiiddõõeess  ccoorrrreessppoonnddeenntteess  aattuuaalliizzaaddaass..  AAppóóss  vveerriiffiiccaaççããoo,,  

oo  sseerrvviiddoorr//pprreeggooeeiirroo  ddaa  PPrreeffeeiittuurraa  ddeevveerráá  cceerrttiiffiiccaarr  aa  aauutteennttiicciiddaaddee  

ddooss  ddooccuummeennttooss  eemmiittiiddooss//aapprreesseennttaaddooss,,  mmeeddiiaannttee  ddeeccllaarraaççããoo  nneessttee  

sseennttiiddoo,,  ddeevviiddaammeennttee  aassssiinnaaddaa.. 

9.6 -  Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta 

ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o 

Pregoeiro considerará o proponente inabilitado, salvo as  situações 

que ensejarem a aplicação da Lei Complementar 123/2006.  

9.7 - Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha 

conhecimento, nos termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito 

às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é público, 

reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, 

independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº 

10.520/02.  

9.8 - Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas 

neste edital, o licitante – 1º classificado – será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  

9.9 - Se a oferta do 1º (e, dependendo o caso, do 2º), classificado(s) 

não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o (pregoeiro examinará a oferta subsequente,  

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 

proponente, na ordem de  classificação, e, assim sucessivamente, até a 

apuração de uma licitante (duas, conforme o caso)  que atenda(m) ao 

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o  objeto do certame.  

 

Parágrafo Único – Poderá ser substituída a documentação de habilitação 

pelo Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura  Municipal  de 

http://www.previdencia.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/


                          

Lajeado Grande: Na condição de validade do C.R.C. apresentado pelas 

licitantes está  atrelada  à  manutenção  de  sua  regularidade  junto  

ao  órgão cadastrador.  Desta forma, no decurso do julgamento da fase 

de habilitação, a Comissão Permanente de Licitações averiguará a 

situação cadastral dos licitantes junto ao Cadastro de Licitantes do  

Município de Lajeado Grande, inabilitando aqueles cujo CRC estiver 

cancelado,  suspenso, vencido ou ainda quando a documentação 

apresentada para  o  competente cadastramento não estiver em  plena  

vigência  ou  não  apresentar  os documentos exigido neste certame. 

9.10 - No horário determinado à Sessão Pública para o recebimento e 

abertura das propostas, não sendo possível a realização da consulta 

“on line” da documentação, a referida sessão será suspensa e as 

licitantes serão intimadas da data e horário do seu prosseguimento. 

Nesse caso, os envelopes contendo a documentação ficarão sob a guarda 

do Pregoeiro, devidamente rubricados no fecho pelos representantes 

presentes. 

9.11 - Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de 

Registro Cadastral em substituição aos documentos exigidos, e, nele 

constando qualquer certidão com prazo de validade vencido, será 

desclassificada do certame. 

9.12 - Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade 

estabelecido pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigência 

de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua 

expedição.  

Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria 

natureza, não apresentam prazo de validade. 

9.13 - Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião 

de notas ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

Em caso do proponente optar em autenticar os documentos por servidor 

da Administração, estes deverão fazê-lo com antecedência de 24 horas. 

No dia da abertura da licitação não será autenticado documentos.   

9.14 - As certidões e certificados exigidos como condição de 

habilitação poderão, também, ser apresentados em documento extraído 

diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a sua aceitação 

condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua 

Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor. 

 

10. SESSÃO DO PREGÃO: 

10.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos 

representantes das empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta 

à sessão do  PREGÃO,  oportunidade  em  que  não  mais  aceitará  novo 



                          

proponente, dando início  ao  recebimento  dos  envelopes  contendo  a 

Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente  dos 

participantes devidamente credenciados. 

 

10.2 - Da Classificação das Propostas 

10.2.1 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes que contêm a 

proposta Financeira avaliando o cumprimento das condições exigidas no 

edital. 

10.2.2 - O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e 

aqueles que tenham  apresentado  propostas  em  valores  sucessivos  e 

superiores em até dez por cento (10%) à proposta de menor preço,  para 

participarem dos lances verbais. 

10.2.3 -  Serão  abertos  preliminarmente  os  envelopes  contendo  as 

Propostas  de  Preços,  que  deverão  estar  em  conformidade  com  as 

exigências do presente  edital,  ocasião  em  que  se  classificará  a 

proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e aquelas que apresentem valores 

sucessivos  e superiores até o limite de 10% (dez por  cento),  

relativamente  à  de melhor oferta. 

10.2.4 - Se não houver, no mínimo três (03) propostas de preços nas 

condições definidas na cláusula anterior, o Pregoeiro classificará  as 

melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três (03),  para  que 

seus autores participem dos lances verbais,  quaisquer  que  sejam  os 

preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

10.2.5 - Caso duas ou mais propostas  comerciais  em  igualdade  de 

condições ficarem empatadas, será realizado sorteio  em  ato  público, 

para definir a ordem de apresentação dos lances. 

10.2.6 - A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeita 

às sanções administrativas previstas nestas Instruções. 

 

10.3 - Dos Lances Verbais: 

10.3.1 - As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova 

disputa, por meio de lances verbais, que  deverão  ser  formulados  de 

forma sucessiva, com valores distintos e  decrescentes,  a  partir  da 

proposta financeira classificada de maior valor e os demais lances, em 

ordem decrescente de valor, podendo o pregoeiro, definir  no  momento, 

lances mínimos. 

10.3.2 - Para a formulação de lances, poderá ser concedido tempo para 

o atendimento a eventuais necessidades de  avaliação  e  de  consulta  

à empresa pelo seu representante, por meio de telefone ou  outros  

meios disponíveis. 

10.3.3 - Na hipótese em que houver mais de uma proposta igual de  

menor valor global, sem que tenha havido oferta de lances verbais,  a  



                          

ordem de classificação dar-se-á mediante novo sorteio a  ser  

realizado,  na mesma sessão pública, pelo Pregoeiro. 

10.3.4 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, 

sujeitando-se o Licitante desistente às penalidades legais e às 

sanções administrativas previstas nestas Instruções. 

10.3.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 

pelo pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de  lances 

verbais e na manutenção do último preço  apresentado  pelo  licitante, 

para efeito de posterior ordenação das propostas. 

10.3.6 - Caso  não  se  realize  lance  verbal,  será  verificado   a 

conformidade entre a proposta  escrita  e  o  valor  estimado  para  a 

contratação. 

 

10.4 - Do Julgamento: 

10.4.1 - O critério de julgamento será exclusivamente o de MENOR PREÇO 

OFERTADO POR ITEM. 

10.4.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 

ofertas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 

classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito. 

10.4.3 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 

estimado da contratação. 

10.4.4 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os 

termos do edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado 

da contratação, esta poderá ser aceita. 

10.4.5 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o 

envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a 

tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

10.4.6 - Constatado o atendimento pleno às exigências edital, será 

declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o 

qual apresentou proposta. 

10.4.7 - Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da 

habilitação da Licitante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as 

Instruções, sendo a respectiva licitante declarado vencedora e a ela 

adjudicado o objeto do certame. 

10.4.8 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro 

poderá negociar para que seja obtido um melhor preço. 

10.4.9 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes 



                          

e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, e 

pelos licitantes. 

10.4.10 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua 

interposição relativamente ao pregão, o Pregoeiro devolverá, aos 

licitantes, julgados desclassificados no certame, os envelopes 

“Documentação de Habilitação” inviolados, podendo,  todavia,  retê-los 

até o encerramento da licitação. 

10.4.11 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será 

marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar 

intimados, no mesmo ato, os Licitantes presentes.  

10.4.12 - A bem dos serviços, o Pregoeiro, se julgar conveniente, 

reserva-se do direito, de suspender a licitação, em qualquer  uma  das 

suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver  as 

diligências que se fizerem necessárias, internamente, condicionando  a 

divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver em julgamento, 

à conclusão dos serviços. 

 

11. IMPUGNAÇÃO E RECURSO ADMINISTRATIVO: 

11.1 - Até três dias antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. 

11.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será 

lavrada em ata, sendo concedido o prazo de três (03) dias  úteis  para 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde 

logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de  dias, 

que começarão a correr do término do prazo do  recorrente,  sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

11.3 - O licitante poderá também apresentar as razões do recurso  no 

ato do pregão, as quais serão reduzidas a  termo  na  respectiva  ata, 

ficando  todos  os  demais  licitantes  desde  logo   intimados   para 

apresentar contra-razões no prazo de três (03) dias úteis, contados da 

lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.4 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou  não 

identificado no processo para responder pela Licitante. 

11.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 

importará a decadência do direito de recurso. 

11.6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação  no 

Mural Público da Prefeitura Municipal.  

 



                          

12. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

12.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o 

objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação 

do resultado pela Autoridade Competente. 

12.2 - Decididos os recursos por ventura interpostos, e constatada a 

regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente 

homologará a adjudicação  e  determinará  a  contratação,  no  prazo 

previsto neste edital. 

 

13. CONTRATO: 

13.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da 

proposta vencedora será convocado para firmar o termo de contrato ou 

instrumento equivalente, conforme minuta em Anexo, e  da  proposta 

aceita. 

13.2 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das  condições 

demonstradas para habilitação para assinar o contrato. 

13.3 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no  ato  da 

assinatura do contrato, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados  os 

licitantes remanescentes, observada a  ordem  de  classificação,  para 

celebrar o contrato. 

13.4 - O representante legal da proposta vencedora deverá  assinar  o 

contrato, dentro do prazo máximo de cinco (05) dias úteis a contar  do 

recebimento da comunicação para tal, através de fax-símile ou  correio 

eletrônico. 

13.5 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do 

contrato  ou  instrumento  equivalente,  decorrente  desta  licitação, 

somente será analisada se apresentada antes do decurso do  prazo  para 

tal e devidamente fundamentada. 

13.6 - A vigência do presente será até 30 de junho 2015. 

13.7 - O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos conforme Art 57 inc II da Lei 8.666/93 consolidada. Se de 

comum acordo entre as partes, reajustando-se os valores pela aplicação 

da variação do IGPM DE F.G.V. dos 12 (doze) meses anteriores, 

retroagindo-se o índice de algum mês se não estiver disponível em 

tempo hábil. 

 

14. DO PAGAMENTO: 

14.1 - O pagamento será efetuado, em até trinta dias da apresentação e 

entrega, ficando condicionado a  liberação do  Contrato de Repasse n. 

804752/2014/Ministério do Desenvolvimento Agrário/Caixa - Processo n. 

2623.1019151-61/2014. 



                          

14.2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade 

na Nota Fiscal, esta será  devolvida  à  licitante  para  as  devidas 

correções. 

14.3 - A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos 

produtos, conforme itens, objeto deste Edital, devidamente atestada 

pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como responsável 

pelo recebimento, bem como encaminhar o termo de uso. 

 

15. DAS PENALIDADES: 

15.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 

aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente,  dentro  do   prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas. 

15.2 - O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará  a 

CONTRATADA às seguintes penalidades: 

15.2.1 - Advertência; 

15.2.2 - Multa: 

15.2.3 - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, 

será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente  a  

2%  do valor contratual; 

15.2.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a  Prefeitura  

o Município de Lajeado Grande  poderá  garantida  a  prévia  defesa,  

aplicar  à CONTRATADA as sanções previstas no artigo n. 87 da Lei n. 

8.666, de 21 de Junho de 1993, Consolidadas,  sendo  que  no  caso  de  

multa  esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato 

limitado a  10%  do valor contratual. 

15.2.5 - Multa de dez por cento  (10%)  do  valor  contratual  quando  

a contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa  física  

ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o 

contrato no prazo máximo de cinco (05) dias, da data da aplicação da 

multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

15.3 - Suspensão do direito de participar em  licitações/contratos  de 

qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de  até 

dois (02) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, e 

se for o  caso,  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do 

Município  de  Lajeado Grande,  pelo  prazo  de  cinco  (05)  anos,   

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até 

que seja promovida  a  reabilitação  perante  a  autoridade   que   

aplicou   a penalidade; 

15.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos 

da administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a  própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre  que  o 



                          

contrato ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e 

depois de decorrido o prazo da sanção  aplicada  com  base  no  inciso 

anterior; 

15.5  -  Nenhuma  sanção  será  aplicada   sem   o   devido   processo 

administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e  recurso  nos 

prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

16.1 - As despesas decorrentes da presente licitação  correrão  por 

conta do Orçamento Municipal, ou seja: (84) 449052400000, (83) 

449052400000. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR: 

17.1 - Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital de 

Pregão; 

17.2 - Entregar o objeto contratado no prazo estipulado  e   conforme 

especificado no Edital; 

17.3 - O proponente vencedor, obriga-se pela entrega do objeto em que 

por ventura for vencedor, colocando-os ‘a disposição da prefeitura. 

1.4 - A entrega do objeto contratado dentro do prazo previsto, após a 

assinatura do contrato. 

17.5 – O contratado deverá arcar com todos os tributos inerentes a 

venda, inclusive autoriza a CONTRATANTE a reter os impostos passiveis 

de serem retidos a fim de que se cumpram às obrigações com o fisco. 

17.6 – O contratado obriga-se a obedecer ao objeto e as disposições 

legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, 

continuidade e regularidade; Manter, durante a execução do objeto 

todas as condições de habilitação previstas no Edital e em 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

17.7 – O contratado deverá responsabilizar-se por eventuais despesas 

que serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, sendo que 

nenhuma outra despesa poderá ser debitada posteriormente; 

17.8 - O produto/serviços entregue em desacordo com as 

características, especificações, validade e/ou com as quantidades do 

edital, verificadas no ato de seu recebimento, deverá ser substituído 

ou complementado. Nestes casos, o prazo para reposição e/ou 

substituição e/ou complementação será determinado pela contratante e 

sua inobservância implicará a aplicação das penalidades previstas no 

edital. 

17.9 - Tratar como confidenciais as informações e dados manuseados, 

guardando total sigilo em relação a terceiros; 

17.10 - Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei. 

 



                          

18. DO PREÇO 

18.1 - O preço Deverá ser cotado em moeda nacional. 

18.2 - O preço ofertado será líquido, já inclusos todos os impostos, 

fretes, encargo, embalagens e demais encargos que por ventura possam 

existir, devendo ser discriminado numericamente e  preferencialmente 

por extenso. 

18.3 - Havendo discordância entre preços unitários e totais, 

resultantes de  cada  item,  prevalecerão  os  primeiros.   Ocorrendo 

discordância entre valores numéricos e por extenso prevalecerão estes 

últimos. 

18.4 – Será considerado até três casas após a virgula. 

 

19. CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS E DOS PRAZOS: 

19.1 - Os produtos/serviços deverão ser entregues/executados, correndo 

por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento do produto. 

19.2 – O empenho dar-se a, com emissão da nota fiscal. 

19.3 - Independentemente da aceitação dos serviços prestados, a 

adjudicatária garantirá a qualidade do objeto desta licitação, 

obrigando-se a refazer aquele que for oferecido em desacordo com 

apresentado na proposta, ressalvando os direitos compreendidos em lei.  

19.4 - A Prefeitura Municipal reserva-se no direito de recusar, no 

todo ou em parte os serviços, se os mesmos forem rejeitados pela sua 

fiscalização, obrigando-se a empresa vencedora a promover sua ré 

execução. 

19.5 -  A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita 

fiscalização por parte da Prefeitura ou por terceiros através de 

delegação, encarregada de acompanhar a execução do objeto desta 

licitação, prestando esclarecimentos solicitados, atendendo as 

reclamações formuladas, inclusive todas as  entregas e anexar a Nota 

Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta.  

19.6 – Ao final do trabalho a empresa vencedora deverá entregar 

relatório dos serviços prestados. 

19.7 – A documentação relativa ao objeto deverá ser entregue junto a 

prefeitura municipal para o devido arquivamento. 

 

20. DO REAJUSTE 

20.1 - O preço cotado não será reajustado. 

 

 

 

 



                          

21. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e  após 

apresentação da documentação e da proposta não serão aceitas alegações 

de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

21.2 -  Será  dada  vista  aos proponentes  interessados tanto das 

Propostas de Preços como dos Documentos de Habilitação apresentados na 

Sessão. 

21.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer 

fase do julgamento  promover  diligência  destinada  a  esclarecer  ou 

complementar a instrução do processo e a  aferição  do  ofertado,  bem 

como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões. 

21.4 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois 

de aberta a sessão do pregão. 

21.5 - O  objeto  da  presente  licitação  poderá  sofrer  acréscimos 

conforme previsto no parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

21.6 - É vedado à contratada sub contratar  total  ou  parcialmente  o 

fornecimento. 

21.7 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de 

interesse público, decorrente  de  fato  superveniente devidamente 

comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

comprovado. 

21.8 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais  observadas  na  documentação  e  proposta, 

desde que não contrariem a  legislação  vigente  e  não  comprometa  a 

lisura da licitação sendo possível à promoção de diligência  destinada 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

21.9 - Para agilização dos trabalhos, não interferindo  no  julgamento 

das propostas,  os  Licitantes  farão  constar  em  sua  documentação: 

endereço, número de fax e telefone, bem como o nome da pessoa indicada 

para contatos. 

21.10 - No interesse do Município, e sem que caiba às  participantes 

qualquer reclamação ou indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no §  4º  do 

art. 21 da Lei 8.666/93. 

21.11 - A Administração não pode descumprir as normas e condições  do 

edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

21.12 - Qualquer cidadão é parte  legítima  para  impugnar  edital  de 

licitação  por  irregularidade  na  aplicação   desta   Lei,   devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para 

a abertura dos  envelopes  de  habilitação,  devendo  a  Administração 



                          

julgar e responder à impugnação  em  até  3  (três)  dias  úteis,  sem 

prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

 

22. DA VALIDADE DA PROPOSTA: 

22.1 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, contados da data limite para apresentação das  

propostas nesta licitação. 

 

23. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

23.1 - Da Empresa de Pequeno Porte e Micro Empresa. 

Lei Complementar n. 123 de 15 de dezembro de 2006 

Os proponentes para beneficiar-se da Lei Complementar n. 123 de  15 de 

dezembro de 2006 deverão comprovar a condição de  Micro  Empresa   ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da respectiva legislação. 

23.2 - Com relação  a  apresentação  da  documentação,  se  houve    

entre os proponentes alguma  ME  -  Micro  Empresa  ou  EPP  -  

Empresa  de Pequeno Porte, estas poderão valer-se do disposto no  Art.  

42  e  43 da  Lei Complementar n. 123/2006 de 14 de dezembro de 2006. 

23.3 -  No julgamento dar-se-á  o  direito  de  preferência  a  ME  -  

Micro Empresa ou EPP -  Empresas  de  Pequeno  Porte,  sendo  

obedecido  os critérios  dos Art. 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 

14 de dezembro de 2006. 

23.4 - As Micro Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação 

em certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição (Art. 43 da Lei Complementar 123 de 14 de 

dezembro de 2006, com a alteração da nova Lei Complementar n. 

147/2014) 

23.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 

pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014) 

23.6 -  A não-regularização da documentação, no prazo do item 

08.01.05, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação.  

23.7 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte.  

http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm


                          

Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada.  

Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido será de 

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

23.8 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado;  

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta 

Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito;  

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei 

Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste 

artigo, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame.  

O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte.  

No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 

de preclusão.  

23.9 - Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 

autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas 

e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 

econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 

eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 

tecnológica. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de 

agosto de 2014) 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm


                          

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não 

sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de 

cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, 

aplica-se a legislação federal. (Incluído pela Lei Complementar nº 

147, de 7 de agosto de 2014) 

 

24. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: 

24.1 - O MUNICÍPIO designa como Gestor e Fiscal deste Edital, o Sr. 

Gilson da Silva, para o acompanhamento formal nos aspectos 

administrativos, procedimentais e contábeis e para executar o 

acompanhamento e fiscalização das entregas, devendo registrar todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 

será encaminhada à Contratada, objetivando a correção das 

irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido. 

 

24.2 - As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em 

nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

Contratada no que concerne à execução do objeto contratado. 

 

25. DO TERMO DE CONVÊNIO 

25.1 - A aquisição é vinculada ao Contrato de Repasse n. 

804752/2014/Ministério do Desenvolvimento Agrário/Caixa - Processo n. 

2623.1019151-61/2014. 

 

26. DA RETIRADA DO EDITAL 

O Edital poderá ser retirado em sua integra na Prefeitura Municipal de 

Lajeado Grande (SC), na Rua Vitória, 503, centro, Lajeado Grande, ou 

no Site www.lajeadogrande.sc.gov.br, podendo obter informações através 

do Fone: (49)33550012. 

 

27. DO FORO: 

27.1 - Fica eleito o  foro  da  Comarca  de  Xaxim,  Estado  de  Santa 

Catarina, para as ações que porventura decorram  do  presente  Edital, 

independentemente de qual seja o domicílio do Licitante. 

 

28. ANEXOS DO EDITAL: 

28.1 - Integram este Edital, os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Carta de Credenciamento; 

b) Anexo II – Modelo da declaração de cumprimento da habilitação; 

c) Anexo III – Modelo de declaração de superveniência de fato 

impeditivo da qualificação; 

d) Anexo IV – Declaração de não empregabilidade de menores; 

e) Anexo V – Declaração de fatos impeditivos de contratar com a 

Administração Pública. 

g)Anexo VI – Declaração de ME e EPP 

http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leiscomplementares/2014/leicp147.htm
http://www.lajeadogrande.sc.gov.br/


                          

I) Anexo VII – Termo de Referencia 

i)Anexo VIII - Minuta de Contrato; 

 

Lajeado Grande (SC) 04 de dezembro de 2014. 

 

 

VALMIR LOCATELLI     DAVI CARLOS SMIESKI 

Prefeito Municipal          Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                          

ANEXO I 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

A  

Prefeitura Municipal de Lajeado Grande 

Pregão Presencial n. 018/2014 

 

 

A  empresa . . . . . . . , inscrito no CNPJ n....... , com sede à 

. . , neste ato  representada  pelo(s)  diretores  ou  sócios,  com   

qualificação completa (nome, RG, CPF,  nacionalidade,  estado  civil,  

profissão  e endereço) pelo presente instrumento de mandato,  nomeia  

e  constitui, seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade,  

estado  civil, profissão e endereço), a quem confere amplos  poderes  

para  junto  ao Município de Lajeado Grande (SC), praticar os atos 

necessários com  relação  à licitação na modalidade de Pregão  

Presencial,  usando  dos  recursos, interpô-los, apresentar lances, 

negociar preços  e  demais  condições, confessar, transigir,  

renunciar,  desistir,  firmar  compromissos  ou acordos, receber e dar 

quitação, podendo ainda, substabelecer esta  em outrem, com ou sem 

reservas de iguais poderes,  dando  tudo  por  bom, firme e valioso, e 

em especial, para esta licitação. 

 

 

Local, data  

 

Assinatura, do representante legal 

 

 

 

 

 



                          

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A  

Prefeitura Municipal de Lajeado Grande 

Pregão Presencial n. 018/2014 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)___________________, CNPJ nº. . . . . . .  .  .  

.  , sediada (endereço completo)_______________________,  DECLARA,  

sob  as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos  de  

habilitação  no presente  Pregão   Presencial   e,   ainda,   que   

está   ciente   da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ___________ de 2014. 

 

 

___________________________________________ 

(nome e identidade do representante legal) 

 

  

 

 

 



                          

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

QUALIFICAÇÃO 

 

 

A  

Prefeitura Municipal de Lajeado Grande 

Pregão Presencial n. 018/2014 

 

O signatário da presente, em nome da proponente . . . .  .  .  .  

.  , declara para todos  os  fins  de  direito,  a  inexistência  de  

fatos supervenientes  impeditivos  da  qualificação  ou  que  

comprometam  a idoneidade da proponente nos termos  do  artigo  32,  

parágrafo  2º  e artigo 97 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações. 

 

 

Local, . . . . . . . de . . . . . . . . de 2014. 

 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 

 

  

  

 

 

 



                          

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS MENORES: 

 

 

 

A  

Prefeitura Municipal de Lajeado Grande 

Pregão Presencial n. 018/2014 

 

 

Declaramos para os fins de direito,  na  qualidade  de  

Proponente  do Processo Licitatório em evidência,  instaurado por esse 

Município de Lajeado Grande, SC, Por seu representante legal, declara, 

sob as  penas  da  Lei,  que  atende  ao inciso V, do artigo 27, da 

Lei n. 8.666, de 21 de junho de  1993,  que se refere ao inciso 

XXXIII, do artigo 7º da Constituição  Federal,  de que não possuem em 

seu quadro de empregados, trabalhadores menores  de dezoito  (18)  

anos  realizando  trabalhos   noturnos,   perigosos   e insalubres, e  

de  menores  de  dezesseis  (16)  anos  trabalhando  em qualquer tipo 

de função, salvo na condição de aprendiz, a  partir  dos quatorze (14) 

anos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

Lajeado Grande, SC, ___ de _____ de 2014. 

 

 

Representante Legal. 

 

 



                          

 

ANEXO  V 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PUBLICA 

 

 

A  

Prefeitura Municipal de Lajeado Grande 

Pregão Presencial n. 018/2014 

 

 

O signatário da presente, em nome da proponente . . . .  .  .  .  

.  , declara para todos  os  fins  de  direito,  a  inexistência  de  

fatos impeditivos de contratar com a Administração Pública, de acordo 

com o disposto no art. 97 da Lei Federal 8.666/93  

 

 

Local, . . . . . . . de . . . . . . . . de 2014. 

 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 

 

 

 

 

 



                          

ANEXO  VI 

DECLARAÇÃO ME E EPP 

 

 

 

A  

Prefeitura Municipal de Lajeado Grande 

Pregão Presencial n. 018/2014 

 

Para fins de participação no Processo Licitatório em questão, 

a empresa _____________________________, CNPJ nº ____________________, 

sediada na ____________________, nº ____, Bairro ____________, CEP 

__________, cidade de ___________________, Estado de ____________, 

DECLARA, sob as penas da lei que é (Microempresa  

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso), e que não se encontra 

em  nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da LC 123/2006. Lei 

Complementar Federal n. 123, de 14.06.2006.  

 

Local, . . . . . . . de . . . . . . . . de 2014. 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 

 

 

 

 

 

 

 



                          

 

 

ANEXO  VII 

TERMO DE REFERÊNCIA 

A  

Prefeitura Municipal de Lajeado Grande 

Pregão Presencial n. 018/2014 

 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE UMA MINICARREGADEIRA, NOVA, SOBRE RODAS, EQUIPADA COM 

MOTOR DIESEL E POTÊNCIA BRUTA DE NO MÍNIMO 59 HP, ALTURA DE DESCARGA 

MINIMA DE 2,25 METROS, CAPACIDADE DE CAÇAMBA MINIMA DE 0,40 M3 E PESO 

OPERACIONAL MINIMO DE 2.800KG.  

Aquisição vinculada ao Contrato de Repasse n. 804752/2014/Ministério 

do Desenvolvimento Agrário/Caixa - Processo n. 2623.1019151-61/2014. 

VALOR MAXIMO R$ 125.000,00 (reais) 

 

  

22..  OOBBSSEERRVVAAÇÇÕÕEESS  DDEE  OORRDDEEMM  GGEERRAALL..  

22..11..  NNÃÃOO  SSEERRÃÃOO  AACCEEIITTOOSS,,  SSOOBB  QQUUAAIISSQQUUEERR  PPRREETTEEXXTTOOSS,,  PPRROODDUUTTOOSS  QQUUEE  NNÃÃOO  

AATTEENNDDAAMM  AAOOSS  RREEQQUUIISSIITTOOSS  PPRRÉÉ--EESSTTAABBEELLEECCIIDDOOSS..  AASSSSIIMM  AASS  EEMMPPRREESSAASS  QQUUEE  CCOOTTAARREEMM  

DDEEVVEERRÃÃOO  EESSTTAARR  CCIIEENNTTEESS  DDAASS  EESSPPEECCIIFFIICCAAÇÇÕÕEESS  DDEE  SSEEUUSS  PPRROODDUUTTOOSS;;  

22..22  CCAASSOO  HHAAJJAA  NNEECCEESSSSIIDDAADDEE,,  AA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  PPOODDEERRÁÁ,,  AA  QQUUAALLQQUUEERR  TTEEMMPPOO,,  

SSOOLLIICCIITTAARR  DDOOSS  CCOONNCCOORRRREENNTTEESS  AA  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  CCOOMMPPRROOBBAATTÓÓRRIIAA  DDAA  PPRROOCCEEDDÊÊNNCCIIAA  

DDOO  BBEEMM  OOFFEERRTTAADDOO,,  QQUUEE  DDEEVVEERRÁÁ  SSEERR  AAPPRREESSEENNTTAADDAA  NNOO  PPRRAAZZOO  DDEE  0022  ((DDOOIISS))  DDIIAASS  

ÚÚTTEEIISS  ÀÀ  CCOONNTTAARR  DDAA  CCOONNVVOOCCAAÇÇÃÃOO,,  SSOOBB  PPEENNAA  DDEE  NNÃÃOO  HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO;;  

  

33  ..  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  DDEE  GGAARRAANNTTIIAA  EE  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  TTÉÉCCNNIICCAA  

33..11..  DDUURRAANNTTEE  OO  PPEERRÍÍOODDOO  DDEE  GGAARRAANNTTIIAA  DDOO  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOO,,  AASS  PPEEÇÇAASS  QQUUEE  

AAPPRREESSEENNTTAARREEMM  DDEEFFEEIITTOOSS  DDEEVVEERRÃÃOO  SSEERR  RREEPPAARRAADDAASS  EE//OOUU  TTRROOCCAADDAASS  EE  TTOODDAASS  AASS  

DDEESSPPEESSAASS  IINNEERREENNTTEESS  ÀÀ  RREEPPOOSSIIÇÇÃÃOO  EE  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  DDEESSTTAASS  CCOORRRREERRÃÃOO  PPOORR  CCOONNTTAA  

DDAA  AADDJJUUDDIICCAATTÁÁRRIIAA,,  NNÃÃOO  CCAABBEENNDDOO  AAOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  QQUUAALLQQUUEERR  ÔÔNNUUSS;;  

33..22  AA  RREEPPAARRAAÇÇÃÃOO  OOUU  SSUUBBSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDOO  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOO  DDEEVVEERRÁÁ  OOCCOORRRREERR  NNOO  PPRRAAZZOO  

MMÁÁXXIIMMOO  IINNDDIICCAADDOO  PPEELLOO  PPRROOPPOONNEENNTTEE  EEMM  SSUUAA  PPRROOPPOOSSTTAA,,  AA  CCOONNTTAARR  DDAA  DDAATTAA  DDAA  

NNOOTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDAA  PPRREEFFEEIITTUURRAA  ÀÀ  CCOONNTTRRAATTAADDAA  SSOOBBRREE  AA  RREECCUUSSAA  DDOO  MMEESSMMOO..  

  



                          

ANEXO VIII 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Contrato nº: .........../2014. 

Contratante: Município de Lajeado Grande  

Contratada: ................................................. 

CNPJ/MF n............................................ 

Finalidade: AQUISIÇÃO DE UMA MINICARREGADEIRA, NOVA, SOBRE RODAS, 

EQUIPADA COM MOTOR DIESEL E POTÊNCIA BRUTA DE NO MÍNIMO 59 HP, ALTURA 

DE DESCARGA MINIMA DE 2,25 METROS, CAPACIDADE DE CAÇAMBA MINIMA DE 

0,40 M3 E PESO OPERACIONAL MINIMO DE 2.800KG.  

Vinculação: Contrato de Repasse n. 804752/2014/Ministério do 

Desenvolvimento Agrário/Caixa - Processo n. 2623.1019151-61/2014.                                    

         Contrato administrativo que fazem entre si, de um lado o 

Município de Lageado Grande, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua 

Vitória, 503, centro, inscrito no CNPJ/FM, sob o nº. 95.993.007/0001-

16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor VALMIR 

LOCATELLI, brasileiro, solteiro, doravante denominado de CONTRATANTE e 

de outro lado ......................................., CNPJ nº......, 

sediada na Rua ................, nº ......., no município de 

...................., representado pelo Senhor  

................................, portador do CPF nº 

........................, RG 

nº..............................................., domiciliado na  Rua 

............................, nº ..............,no município de 

................... , de ora em diante denominado  simplesmente de  

CONTRATADA,  de comum acordo e amparado na Lei Federal Nº 8.666/93, 

consolidada com as alterações pelas Lei Federais Nº 8.883/94, 9.032/95 

e 9.648/98, e declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de 

direito, ter justo e contratado entre si a prestação do serviço, 

descritos e caracterizados no Processo Licitatório nº. 045/2014, na 

modalidade de Pregão Presencial nº. 018/2014, e nas cláusulas adiante 

especificadas e condições que se enunciam a  seguir. 

 

CCLLAAUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  --  DDOO  OOBBJJEETTOO::  

1.1 - AQUISIÇÃO DE UMA MINICARREGADEIRA, NOVA, SOBRE RODAS, EQUIPADA 

COM MOTOR DIESEL E POTÊNCIA BRUTA DE NO MÍNIMO 59 HP, ALTURA DE 

DESCARGA MINIMA DE 2,25 METROS, CAPACIDADE DE CAÇAMBA MINIMA DE 0,40 

M3 E PESO OPERACIONAL MINIMO DE 2.800KG.  

Aquisição vinculada ao Contrato de Repasse n. 804752/2014/Ministério 

do Desenvolvimento Agrário/Caixa - Processo n. 2623.1019151-61/2014. 

  



                          

CCLLAAUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --  DDAA  VVIINNCCUULLAAÇÇÃÃOO  AAOO  EEDDIITTAALL  EE  FFUUNNDDAAMMEENNTTOO  LLEEGGAALL,,  EE  

LLEEGGIISSLLAAÇÇÃÃOO  AAPPLLIICCÁÁVVEELL  

22..11  --  OO  pprreesseennttee  ccoonnttrraattoo  tteemm  sseeuu  rreessppeeccttiivvoo  ffuunnddaammeennttoo  ee  ffiinnaalliiddaaddee  aa    

eennttrreeggaa  ddoo  oobbjjeettoo  ccoonnttrraattaaddoo  ccoonnssttaannttee  ddoo  PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  001188//22001144,,  

eeddiittaall  aaoo  qquuaall  ssee  vviinnccuullaa  ccoonnffoorrmmee  PPrroocceessssoo    NNºº  4455//22001144    àà  PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  

PPRREEÇÇOOSS  DDAATTAADDAA  DDEE  ______//________//22001144,,  àà  LLeeii  1100..552200//22000022,,  ccoomm  oo  DDeeccrreettoo  

110022//22000066  ddee  3300  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22000066  ee  aaiinnddaa  aa  LLeeii  FFeeddeerraall  88..666666//9933  ddee  

2211//0066//11999933,,  ddoo  Contrato de Repasse n. 804752/2014/Ministério do 

Desenvolvimento Agrário/Caixa - Processo n. 2623.1019151-61/2014, 

aassssiimm  ccoommoo  ppeellaass  ccllaauussuullaass  ee  ccoonnddiiççõõeess  aa  sseegguuiirr  eexxpprreessssaass,,  ddeeffiinniiddoorraass  

ddee  ddiirreeiittooss,,  oobbrriiggaaççõõeess    ee  rreessppoonnssaabbiilliiddaaddeess  ddaass  ppaarrtteess..  

  

CCLLAAUUSSUULLAA  TTEERRCCEEIIRRAA  ––  DDOO  PPRRAAZZOO  DDEE  EENNTTRREEGGAA  

33..11  --  AA  eennttrreeggaa  ddoo  oobbjjeettoo  sseerráá  ddee  aattéé  3300  ttrriinnttaa  ddiiaass  ccoorrrriiddooss,,  aa  

ccoonnttaarr  ddaa  eemmiissssããoo  ddaa  AAuuttoorriizzaaççããoo  ddee  FFoorrnneecciimmeennttoo..  

  

CCLLAAUUSSUULLAA  QQUUAARRTTAA  ––  DDAA  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  DDAA  CCOONNTTRRAATTAADDAA  

44..11  --  ÉÉ  ddee  rreessppoonnssaabbiilliiddaaddee  ddaa  CCOONNTTRRAATTAADDAA  mmaanntteerr  dduurraannttee  ttooddaa  aa  

eexxeeccuuççããoo  ddoo  ccoonnttrraattoo,,  eemm  ccoommppaattiibbiilliiddaaddee  ccoomm  aass  oobbrriiggaaççõõeess  aassssuummiiddaass,,  

ttooddaass  aass  ccoonnddiiççõõeess  ddee  hhaabbiilliittaaççããoo  ee  qquuaalliiffiiccaaççããoo  eexxiiggiiddaass  nnaa  

lliicciittaaççããoo..  

4.2  - O proponente vencedor, obriga-se pela entrega dos  objeto  em 

que por ventura for vencedor, colocando-os ‘a disposição da prefeitura 

no endereço especificado. 

 4.3 -  OO  oobbjjeettoo    eennttrreegguuee  ee  rreecceebbiiddoo,,  ffiiccaa  ssuujjeeiittoo  aa  rreeppaarraaççããoo  oouu  

ssuubbssttiittuuiiççããoo,,  ppeellaa  AAddjjuuddiiccaattáárriiaa,,  ddeessddee  qquuee  ccoommpprroovvaaddaa  aa  eexxiissttêênncciiaa  ddee  

ddeeffeeiittoo  ccuujjaa  vveerriiffiiccaaççããoo  ssóó  ssee  tteennhhaa  ttoorrnnaaddoo  ppoossssíívveell  nnoo  ddeeccoorrrreerr  ddee  

ssuuaa  uuttiilliizzaaççããoo..  

  

CCLLAAUUSSUULLAA  QQUUIINNTTAA    ––  DDOOSS  RREECCUURRSSOOSS  

55..11  --  OO  vvaalloorr  ttoottaall  ddoo  pprreesseennttee  ffoorrnneecciimmeennttoo  éé  ddee  

RR$$..................((............................................))..  ee  aa  ddeessppeessaa      ddeeccoorrrreennttee  ddaa  

aaqquuiissiiççããoo  ccoorrrreerráá  ppoorr  ccoonnttaa  ddaa  sseegguuiinnttee  ddoottaaççããoo  oorrççaammeennttáárriiaa::  (84) 

449052400000, (83) 449052400000.  

  

CCLLAAUUSSUULLAA  SSEEXXTTAA    ––  DDOO  PPAAGGAAMMEENNTTOO  

66..11  --  OO  ppaaggaammeennttoo  sseerráá  eeffeettuuaaddoo,,  eemm  aattéé  3300  ddiiaass  aa  ccoonnttaarr  ddaa  ddaattaa  ddoo  

rreecceebbiimmeennttoo  ddaa  ddooccuummeennttaaççããoo  ffiissccaall  ccoommpplleettaa  ((NNoottaa  FFiissccaall,,  FFaattuurraa  ee  

ddeemmaaiiss  ddooccuummeennttooss  eexxiiggíívveeiiss)),, ficando condicionado a  liberação do 

Contrato de Repasse n. 804752/2014/Ministério do Desenvolvimento 

Agrário/Caixa - Processo n. 2623.1019151-61/2014. 



                          

6.2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade 

na Nota Fiscal, esta será devolvida  à  licitante  para  as  devidas 

correções. 

66..33  --  CCaassoo  oo  ttéérrmmiinnoo  ddaa  ccoonnttaaggeemm  aaccoonntteeççaa  eemm  ddiiaass  sseemm  eexxppeeddiieennttee  

bbaannccáárriioo,,  oo  ppaaggaammeennttoo  ooccoorrrreerráá  nnoo  pprriimmeeiirroo  ddiiaa  úúttiill  iimmeeddiiaattaammeennttee  

ssuubbsseeqqüüeennttee..  

66..44  --  HHaavveennddoo  ddiivveerrggêênncciiaa  oouu  eerrrroo  nnaa  eemmiissssããoo  ddaa  ddooccuummeennttaaççããoo  ffiissccaall  

sseerráá  iinntteerrrroommppiiddaa  aa  ccoonnttaaggeemm  ddoo  pprraazzoo  ppaarraa  ffiinnss  ddee  ppaaggaammeennttoo,,  sseennddoo  

iinniicciiaaddaa  nnoovvaa  ccoonnttaaggeemm  ssoommeennttee  aappóóss  aa  rreegguullaarriizzaaççããoo  ddaa  ddooccuummeennttaaççããoo  

ffiissccaall  

66..44  --  AA  ccoonnssttaattaaççããoo  ddee  iirrrreegguullaarriiddaaddeess  nnaa  eexxeeccuuççããoo  ddeessttee  aajjuussttee  

mmoottiivvaarráá  oo  ddeessccoonnttoo  ddaa  iimmppoorrttâânncciiaa  ccoorrrreessppoonnddeennttee  aaoo  ddeessccuummpprriimmeennttoo  

sseemm  pprreejjuuíízzoo  ddaa  eevveennttuuaall  aapplliiccaaççããoo  ddaass  ppeennaalliiddaaddeess  ffiixxaaddaass  nnaa  CCllááuussuullaa  

SSééttiimmaa..  

  

CCLLAAUUSSUULLAA  SSEETTIIMMAA  --  DDOO  RREEAAJJUUSSTTEE  

77..11  --  OOss  vvaalloorreess  ccoonnssttaanntteess  ddoo  pprreesseennttee  ccoonnttrraattoo  ee  eexxpprreessssooss  eemm  RReeaaiiss  

nnããoo  ssooffrreerrããoo  rreeaajjuusstteess..  

  

CCLLAAUUSSUULLAA  OOIITTAAVVAA    ––  DDAASS  PPEENNAALLIIDDAADDEESS  

88..11  --  AAlléémm  ddaass  ssaannççõõeess  pprreevviissttaass  nnoo  aarrttiiggoo  77ºº  ddaa  LLeeii  1100..552200//22000022,,  ppeelloo  

ddeessccuummpprriimmeennttoo  ddaass  ddeemmaaiiss  oobbrriiggaaççõõeess  aassssuummiiddaass  aa  CCOONNTTRRAATTAADDAA  eessttaarráá  

ssuujjeeiittaa  ààss  ppeennaalliiddaaddeess  pprreevviissttaass  nnaa  LLeeii  88..666666//11999933  ee  ssuuaass  aalltteerraaççõõeess  

ppoosstteerriioorreess    ppaarrttee  iinntteeggrraannttee  ddeessttee  CCoonnttrraattoo..  

88..22  --  PPeellaa  iinneexxeeccuuççããoo  ttoottaall  oouu  ppaarrcciiaall  ddoo  aajjuussttee,,  aa  mmuullttaa  sseerráá  ddee  2200%%  

((vviinnttee  ppoorr  cceennttoo))  ssoobbrree  oo  vvaalloorr  ddaa  oobbrriiggaaççããoo  nnããoo  ccuummpprriiddaa..  

88..33  --  PPeelloo  aattrraassoo  iinnjjuussttiiffiiccaaddoo  aa  CCOONNTTRRAATTAADDAA  iinnccoorrrreerráá  eemm  mmuullttaa  ddiiáárriiaa  

ddee  00,,11%%  ((uumm  ddéécciimmoo  ppoorr  cceennttoo))  ssoobbrree  oo  vvaalloorr  aajjuussttaaddoo,,  eexxcclluuííddaa,,  qquuaannddoo  

ffoorr  oo  ccaassoo,,  aa  ppaarrcceellaa  ccoorrrreessppoonnddeennttee  aaooss  iimmppoossttooss  iinncciiddeenntteess,,  qquuaannddoo  

ddeessttaaccaaddooss  nnoo  ddooccuummeennttoo  ffiissccaall..  

88..44  --  OOss  aattrraassooss  iinnjjuussttiiffiiccaaddooss  ssuuppeerriioorreess  aa  6600  ((sseesssseennttaa))  ddiiaass  

ccoorrrriiddooss  sseerrããoo  oobbrriiggaattoorriiaammeennttee  ccoonnssiiddeerraaddooss  iinneexxeeccuuççããoo..  

88..55  --  PPooddeerrããoo  sseerr  aapplliiccaaddaass,,  aaiinnddaa,,  aass  ppeennaass  ddee  ssuussppeennssããoo  tteemmppoorráárriiaa  

ddee  ppaarrttiicciippaaççããoo  eemm  pprroocceeddiimmeennttoo  lliicciittaattóórriioo  ee  iimmppeeddiimmeennttoo  ddee  ccoonnttrraattaarr  

ccoomm  aa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  ee,,  aaiinnddaa,,  ddeeccllaarraaççããoo  ddee  iinniiddoonneeiiddaaddee  ppaarraa  lliicciittaarr  

ee  ccoonnttrraattaarr  ccoomm  aa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa..  

88..66  --  IInnddeeppeennddeenntteemmeennttee  ddaass  ssaannççõõeess  rreettrroo  aa  CCOONNTTRRAATTAADDAA  ffiiccaarráá  ssuujjeeiittaa,,  

aaiinnddaa,,  àà  ccoommppoossiiççããoo  ddee  ppeerrddaass  ee  ddaannooss  ccaauussaaddaass  aa  aaddmmiinniissttrraaççããoo  ee  

ddeeccoorrrreenntteess  ddee  ssuuaa  iinnaaddiimmppllêênncciiaa,,  bbeemm  ccoommoo  aarrccaarráá  ccoomm  aa  ccoorrrreessppoonnddeennttee  

ddiiffeerreennççaa  ddee  pprreeççooss  vveerriiffiiccaaddaa  eemm  nnoovvaa  ccoonnttrraattaaççããoo  ffeeiittaa  nnoo  mmeerrccaaddoo,,  

nnaa  hhiippóótteessee  ddee  ooss  ddeemmaaiiss  ccllaassssiiffiiccaaddooss  nnããoo  aacceeiittaarreemm  aa  ccoonnttrraattaaççããoo  

ppeellooss  mmeessmmooss  pprreeççooss  ee  pprraazzooss  ffiixxaaddooss  ppeelloo  iinnaaddiimmpplleennttee..  

  



                          

CCLLAAUUSSUULLAA  NNOONNAA  ––  DDAA  RREESSCCIISSÃÃOO  

99..11  --  AA  ffaallttaa  ddee  ccuummpprriimmeennttoo  ddaass  oobbrriiggaaççõõeess  aassssuummiiddaass  nnoo  pprreesseennttee  

iinnssttrruummeennttoo  oouu  aa  iinncciiddêênncciiaa  ddoo  ccoommppoorrttaammeennttoo  ddeessccrriittoo  nnoo  aarrttiiggoo  7788  ddaa  

LLeeii  88..666666//11999933,,  ddaarráá  ddiirreeiittoo  àà  CCOONNTTRRAATTAANNTTEE  ddee  rreesscciinnddiirr,,  

uunniillaatteerraallmmeennttee,,  eessttee  ccoonnttrraattoo,,  iinnddeeppeennddeenntteemmeennttee  ddee  iinntteerrppeellaaççããoo  

jjuuddiicciiaall,,  sseennddoo  aapplliiccáávveeiiss,,  aaiinnddaa,,  aass  ddiissppoossiiççõõeess  ccoonnttiiddaass  nnooss  aarrttiiggooss  

7799  ee  8800  ddaa  mmeessmmaa  lleeggiissllaaççããoo,,  eemm  sseennddoo  iinnaaddiimmpplleennttee  aa  CCOONNTTRRAATTAADDAA..  

  

CCLLAAUUSSUULLAA  DDEECCIIMMAA    ––  DDAA  GGEESSTTÃÃOO  EE  FFIISSCCAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  

1100..11  --    O MUNICÍPIO designa como Gestor e Fiscal deste Edital, o Sr. 

Gilson da Silva, para o acompanhamento formal nos aspectos 

administrativos, procedimentais e contábeis e para executar o 

acompanhamento e fiscalização das entregas, devendo registrar todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 

será encaminhada à Contratada, objetivando a correção das 

irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido.  

 

As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada 

restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada 

no que concerne à execução do objeto contratado. 

  

  

CCLLAAUUSSUULLAA  DDEECCIIMMAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  DDOO  FFOORROO  

1111..11  --    FFiiccaa  eelleeiittoo  oo  FFoorroo  ddaa  CCoommaarrccaa  ddaa  cciiddaaddee  ddee  XXaaxxiimm  --  SSCC,,  ccoomm  

eexxpprreessssaa  rreennúúnncciiaa  ddee  qquuaallqquueerr  oouuttrroo,,  ppoorr  mmaaiiss  pprriivviilleeggiiaaddoo  qquuee  sseejjaa,,  

ppaarraa  ttooddaa  ee  qquuaallqquueerr  aaççããoo  oorriiuunnddaa  ddeessttee  aajjuussttee  ee  qquuee  nnããoo  ppoossssaa  sseerr  

rreessoollvviiddaa  ddee  ccoommuumm  aaccoorrddoo  eennttrree  aass  ppaarrtteess..  

 

Lajeado Grande - SC, ..... de .......... de 2014. 

 

 

 

VALMIR LOCATELLI          Gilson da Silva 

Prefeito Municipal                     Gestor e Fiscal deste Edital 

 

 

                         Contratada                                            

        

 

Testemunhas:  ____________________   _________________________  

 

 

Assessoria Jurídica 

Visto em ___/___/____ 


